
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES II 

 
 

COMUNICADO 
 

 

Processo nº 3.929/2021 – Chamamento Público nº 01/2021 – Objeto: Seleção 

de Organização Social para a celebração de Contrato de Gestão para o 

Gerenciamento, Operacionalização, Execução e Fomento de Serviços da Rede 

de urgência e Emergência do Município de Santo André – SP, tendo como 

Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.  

Comunicamos aos interessados que, nos termos da instrução processual, em 

relação ao Anexo IV, nos quesitos de pontuação, onde se lê:  
“ 

4 
QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
EXPERIÊNCIA 

4.2. Comprovação, 
pela entidade 
proponente, de 
experiência em gestão 
de serviços de 
atenção as urgências 
e emergências, 
públicos ou privados, 
considerando tempo 
de atividade e nº de 
serviços:  

 

(SERÁ APLICADO 
APENAS UM DOS 
CRITÉRIOS EM NÃO 
CUMULATIVAMENTE, 
OU SEJA, 4.1.1 ou 
4.1.2 ou 4.1.3) 

 

4.1.1 – De 01 a 03 
anos de experiência: 

a) < que 5 unidades: 
5 pontos;  

b) 5 a 10 unidades: 
10 pontos  

c) mais de 10 
unidades: 15 pontos 

10 5 

50 

4.1.2 – De 04 a 05 
anos de experiência: 

a) < 5 unidades: 10 
pontos 

b) 5 a 10 unidades: 
15 pontos 

c) + de 10 unidades: 
20 pontos 

20 10 

4.1.3 – Mais de 05 
anos de experiência: 

a) < 5 unidades: 15 
pontos 

b) 5 a 10 unidades: 
20 pontos 

c) + de 10 unidades: 
25 pontos 

20 10 

                                                                                                                                          “ 
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leia-se:  

“ 

 

4 
QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
EXPERIÊNCIA 

4.1. Comprovação, 
pela entidade 
proponente, de 
experiência em gestão 
de serviços de 
atenção as urgências 
e emergências, 
públicos ou privados, 
considerando tempo 
de atividade e nº de 
serviços:  

 

(SERÁ APLICADO 
APENAS UM DOS 
CRITÉRIOS EM NÃO 
CUMULATIVAMENTE, 
OU SEJA, 4.1.1 ou 
4.1.2 ou 4.1.3) 

 

4.1.1 – De 02 a 03 
anos de experiência: 

a) < que 5 unidades: 
5 pontos;  

b) 5 a 10 unidades: 
08 pontos  

c) mais de 10 
unidades: 12 pontos 

12 N/A 

50 

4.1.2 – De 04 a 05 
anos de experiência: 

a) < 5 unidades: 08 
pontos 

b) 5 a 10 unidades: 
13 pontos 

c) + de 10 unidades: 
17 pontos 

17 N/A 

4.1.3 – Mais de 05 
anos de experiência: 

a) < 5 unidades: 10 
pontos 

b) 5 a 10 unidades: 
15 pontos 

c) + de 10 unidades: 
21 pontos 

21 N/A 

                                                                                                                                         “ 

 

Santo André, 21 de junho de 2021. 

 
 

Em, 22/06/2021 

 

 

 

Gisele Aparecida de Marco 

Presidente  

Comissão Especial de Acompanhamento, Análise, Avaliação e Julgamento 

do Edital de Chamamento Público 

  


